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Suprima-se a expressão “tácito ou” do §2º do art. 8º da Medida Provisória nº 905, de 

2019.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

Para a garantia dos direitos trabalhistas é imprescindível que os acordos 

relativos à compensação de horas trabalhadas sejam feitos por escrito, pois essa é a 

única maneira que o trabalhador e o empregador têm de se resguardar de possíveis 

incorreções praticadas por ambas as partes.  

Apresentamos a presente emenda com vistas a suprimir a possibilidade de 

acordo tácito para a compensação de horas trabalhadas.   
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Brasília,         de novembro de 2019. 
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